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Ofício n.º 056/2026                                                                                            

Assunto: Faz encaminhamento  
Setor: Presidência da Câmara  

Data: 09 de junho de 2026. 

 

 

 O Plenário da Câmara Municipal aprovou, na última sessão ordinária, 

realizada no dia 08 (oito) de junho de 2026, OS REQUERIMENTOS apresentados 

pelos Vereadores para que o Poder Executivo encaminhe as seguintes informações 

à Câmara Municipal: 

 

O Vereador Rangel Fernando Machado solicitou a imediata regularização 

e atualização das informações disponibilizadas no Portal da Transparência do 

Município, lhe concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam sanadas 

eventuais inconsistências, omissões ou desatualizações existentes, garantindo-se 

o pleno acesso da população às informações públicas, em observância aos 

princípios constitucionais da publicidade, da transparência e da eficiência 

administrativa, bem como ao disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso 

à Informação). 

 

Requer ainda, Cópia integral do processo licitatório referente à 

construção/instalação da quadra sintética, obra viabilizada por meio de recursos 

oriundos de emenda impositiva indicada pelos nobres vereadores desta Casa 

Legislativa. Solicita-se que sejam encaminhados todos os documentos que 

compõem o referido processo, incluindo edital, projetos, planilhas orçamentárias, 

propostas apresentadas, atas, pareceres e demais documentos pertinentes. 

 

De minha parte, solicito ao Senhor Prefeito Municipal informações acerca do 

projeto de construção das casas populares no Município, especialmente quanto à 

previsão para o início das obras e à estimativa de prazo para a conclusão e entrega 

das unidades habitacionais à população beneficiada. Justifica-se o presente pedido 

em razão da grande expectativa dos munícipes em relação ao empreendimento, 

bem como da necessidade de prestar esclarecimentos à população sobre o 

andamento do projeto e os prazos previstos para sua execução. 
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Ressaltamos, por fim, que o prazo legal para que as informações solicitadas 

sejam prestadas é de 15 (quinze) dias. 
  
Sem mais para o momento, me despeço com cordiais saudações. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Alessandro de Almeida  
Presidente da Câmara  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor  
Luiz Fernando Noronha Pereira  
DD. Prefeito Municipal 
JESUÂNIA/MG  
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